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TERMO DE REFERÊNCIA 
 RELATÓRIO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - RAS

DIRETRIZES GERAIS  
As instruções deste Termo de Referência estabelecem os procedimentos e critérios técnicos para elaboração do Relatório Ambiental Simplificado, referente à implantação de empreendimento que necessitem de um estudo simplificado, com vistas ao licenciamento ambiental, determinado pela Resolução do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA N.º 001/1986 e 237/1997. 

ROTEIRO BÁSICO 
O RAS deverá ser elaborado tendo como referência as análises ambientais da área de influência direta e indireta do projeto e as inter-relações existentes Determinando a abrangência, os procedimentos e os critérios técnicos/normativos e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

1. INFORMAÇÕES: 
· Nome; 
· Razão social;
· CNPJ;
· Atividade exercida; 
· Endereço;
· Telefone; 
· E-mail;
· Representante legal (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail);
· Pessoa(s) de contato (nome, CPF, endereço, fone, fax e-mail);
· Caracterização do empreendimento, localização, vias de acesso e área total do projeto.

1.2. Dados gerais do empreendimento:  
· Denominação;
· Identificação da empresa responsável:
· Nome e Razão Social;
· Endereço para correspondência;
· Inscrição Estadual e CGC;
· Nome do responsável pelo empreendimento.
· Planta de Situação do empreendimento, considerando os acessos;
· Objetivos e Justificativa;
· Adequação à legislação municipal (Código De Obras e Posturas e PDDU - Plano de Desenvolvimento Urbano do município);
· Equipamentos utilizados nas obras e horários de funcionamento, seus níveis de ruídos, vibrações, emissão de gases ou outros poluentes;
· Estudo de alternativas de sistema de esgotamento sanitário.
· Documentação fotográfica.

2. Estudos Básicos:
· Áreas de influência: apresentar os limites da área geográfica a ser direta ou indiretamente afetada pelos impactos, denominada área de influência do projeto.
· Apresentação dos projetos, das obras e serviços previstos, tais como:
· Arquitetura e Urbanismo/Paisagismo, Terraplenagem, Drenagem, Pavimentação, Esgotamento Sanitário e Abastecimento de Água;
· Infra - estrutura básica existente e programada (esgotamento sanitário, abastecimento de água, energia elétrica, drenagem, pavimentação, telecomunicação, etc).
· Levantamento Planialtimétrico e memorial de hidrossanitário com resultados do teste de absorção e determinação do nível do lençol freático.

3. CARACTERIZAÇÃO/ DIAGNÓSTICO AMBIENTAL.
· Caracterização geográfica da Área
· Meio Físico- Aspectos geológicos, pedológicos, climáticos e hidrológicos;
· Meio Biótico- Aspectos da fauna e flora local;
· Meio Antrópico- Aspectos sócio-econômicos.

4. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE CONTROLE AMBIENTAL
   
Identificar, avaliar e quantificar, os impactos ambientais indicando a duração e relevância, listando-os desde a implantação do empreendimento nas diferentes fases do projeto propondo medidas de controle e mitigação. 
· Metodologia utilizada;
· Impactos adversos e benéficos;
· Avaliação dos Impactos Ambientais identificados;
· Medidas Mitigadoras.

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO.

Apresentar cronograma integrado das obras, com as medidas mitigadoras e de controle ambiental e com os planos e programas de monitoramento.

6. CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES.

7. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA.
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